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_LEI m 2.726, DE 26 DE DEZE:1BRODE
, •• Fatima a R=eita e Fixa a Despasa do Mlm.iclpio de

19uaçu para o exercicio financeiro de 1996".

1995.
Nova

Autor: PRErEI'ID MUNICIPAL

R$ 102:069.472,45

34.617.960,41

A CÂHi\AA.HUNICIPALDENOVA lGUAçU,roR 5m5 REPRESENI'ANTES
J.B7US, DB:RETA E EU SANCICN) A 5ErrJlliTE LEI:

":, ' Art. 19 - Fica aprovado o Orçarrento Ge-
ral düMlm.icipio de Nova 19uaçu para o exercIcio financei
1:0 de 1996 discriminados pelos anexos integrantes desta
Lei, e que Est:ím3. a Receita em R$ 118.623,61 (Cento e dezoi
to rniJ.hões, seiscentos e vinte e três mil, trezentos e viIi

. te e três reais e sessenta e um centavos) • -
Art. 29 - A Receita será ~ealizada llEdiante arrecada 

ção de tributose outras fontes de renda, na forma da legis
lação em vigor, Anexo I e das especificações ccnstantes do
Pnexo 11 e seus bubaite.xos, de acordo can o seguinte desdo 
brarrento:

PB:EITI'ISCORRENI'l"..s

Receitas Tributárias R$

Ca;~jbuição parC'. Fundo de
sauae , R$ 2.369.210,63
Peceitas Patrimoniais R$ 1.3ó9.815,55
Transferê!1cias COCT.61t:e R$ 54.880.536,23
1ransferências da união R$ 15.752.031,35
1ransferências do Estado R$ 39.128.504,88
Outras Receitas Correntes .. R$ 8.83i.949,63

PB:EITI-\SDE CAPITl-L R$ 16.553.851,16

P~ienaçãode Bens R$ '.~10,07
Transferências de capital. .a$ 16.550.641,05

1DTALGERALDARECSI·~ R$ 118.623.323,61

Al.'t. 39 - A Despesa será reálizada na fo!J!'a dos anexos
e quadros determinados, respectivamente, ~la jX>rtaria n9 ..
25, de 14 de julho de 1976, da Secretaria de P1ànejarnento I
da Presidê.TJ.cia da República, confo.me discrlininação seguin
tp'

1 - DESPESAPOR ÓRGi'\Q DEGOVERNOE DEAI:'t'lINISTPAÇÃO
PODER LEGISIATTVO R$ 7.339.822,28

01 - Câmara ~Rmicipal R$ 7.339.822,28
FODEP. F:ill::llTIVO ........•.•.•.•.•.. R$ 111.283.501,33

02 - S.iLàe C..o··:em~ ; .. R$ 2.663.058,61
03 - S.t1.de Transp::>r:te ; .. " R$ 929.925,52
04 - S.:1.de ',dministraç.3.o R$ 12.843.579,39
05 - S.i'l.de Fazenda R$ 12.964.542,89
06 - S.i-Lde Desenv .Urbano R$ 22.344.542,72
07- S.r-1.deEducação .. , •........... R$ 29.828.995,10
08 - S.a.de Saúde R$ 15.776.902,0~
09 - Procuradoria C~ral do 1~~iclpioR$ 938.8í5,56
10 - S.1·1.de EqXlrte, laze~- ,'furismo e

CulturC' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. r<.$, 1.184.359,64
11 - S.I1.de ;·I.Ambiente,Tecnologia

Ind. e Canércio .R$ 519.526,61-
12 - S.U.de Desenvolvirrento Rural e

As~~tos Fundj~rios R$ 465.391,13

13 - 5.i·L Criança,Adolescente e PrOl'G
çao SociaL ...•.....•......... R$ 1.989.5tlO,11

14 -' 5.H. de Desenvolvimento Regicnal
e CO'.)eClenaçãodas Subprefeitura.

R$ 5.730.330,63

15 - S.l1. de Despesa Civil e Assuntos
Extraordináríos R~ 790.796,17
Reserva de cootingência ......• R$ 2.313.154 81

. . .) '"1 l '2, 5 ....IUCAOO .9f.-,.~....J.: ..'<, •••••• .I. .... fJ·

c~12 . n ~ Z-~rJ~.1A" ·(f~:1;~'..· · u. ~d";, .



~ GERALDEDEFESA.........•...... R$ 118.623.323,61
II - DESPESADEFUNÇÃO00 ~

01·- LEl3ISIATIVO R$ 7.339.822,28
·03 - AD:mUSTIAÇÃOEPU\NE.JA:1ENTOR$ 24.101.521,82
04 - AGRICULTURA R$ 465.391,13
07 ~ DESn'~LVJú1ENTOREGIONAL R$ 5.730.330,63
08 - EDUCAÇÃOE CULTURA R$ 31.013.354,/4
10 - HABITAÇÂOE URBANIg1O R$ 13.117.585,41
11 - INDUS1'RIA,~IO E SmJIÇX)SR$ 519.526,61
13 - SAODE ESANEAMENTO ••••••..... R$ 20.165,116,25
15 - ASSISTENCIAE P~VIDfl.lCIA R$ 8.088.850,9í
16 - TRANSPORTE R$ 5.768.669,02
99 - RES~ DECONTIN~L~ R$ 2.313.154,81
~ GERALDEDESPESA R$ 118.623.323,61

Art. 49 - Fica o Poder Executivo, de acordo como Art
43, da Lei n9 4.320; de 17 de março de 1%4, autorizado à
abrir créditoSuplarentar, rrediante utilização de recursos
indicados a seguir, até o limite corresp:ndente a 30%(tr~
ta por cento) do total da Receita fixada nesta Lei, can as
seguintes finalidades: .

:Parágrafo único - o limite autorizado não será cnerç.
do quando destinado a suprir asinsufici.âncias das oota·..,..
çães destinadas a Pessoal e ençargos Sociais, Inativos e
Pensicnistas, dívida Pública Municipal, débitos ccnstantes
de precatórios judiciais e despesas ã conta da Receita V~
culadas.

I - Atender à inSuficiencias nas dotações, especial 
mente as relativas a e.'1cargosde Pessoal utilizando caro/
recurso o definido no item II do parágrafo 19 do Art. 43,
da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

11 - Atender a prograIl'as financiados por receitas cm
destinação espeeif ica, utilizanà:l cem.:>recurso_o definido
no item I do parágrafo 19,carbinado can o paragrafo 39 ,
arrbos do art. 43 da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964.

lU - Atender ãinsuficiência nas dotações destinadas a
programas priOritários, utilizando cano recur~ •.• di1p2
nibilidades caracteri2'Adas no itan III do paragrafo 19...

do art. 43, da Lei n9 432U, de 17 de março de 1964.
Art. 59 - Flca o POder !:XeCl,ltivoautorizado a tanar

medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao carq:orta
mento efetivo da. Receita. 

Art. 69 - Fica o Poder Executivo autorizado, emdecor
rência de previsão de excesso de arrecadação, a abrir cré=
ditos suplementares as despesas prevista nesta Lei.

Parágrafo único - o percentual a que se refere o art.
49, passará a incidir sobre o valor acrescido pelos Crédi
tos suplementares aberto na forrra deste artigo.

Art. 79 - Fica o Peder Executivo autorizado a alterar
a codificação da despesa segundo a Natureza Econêrnica, res
peitando o limite global consi.Jnado a cada cédigo, emde ::
corréncia de modificação aprovada por legislaçao Feder~l.

Art. 89 - Fica, o Poder Executivo autorizado a contra
tar operações de Crédito por antecioação da receita can a
finalidade w1ica e !1recisa de renegoc.iar e amortlzar o dé
bito da dlvj.dacontratada, e autorizada pelaL2i n? 2.613,
·:>bservanc.osos preceitos legais e constitucionais aplica _
dos ãmatéria , bemassim a0 dis:)Qsto nos §§ 19, 29 e 39 _
deste artigo.

§ 19 - No caso da inviabilidade de reneg=iação da
divida, poderã o ex&.."Utivocontratar novasoperações de
crédito por antecipação da receita CO,lla finalidade unica/
e excl.usiva de saldar a divida contraid'l. , '1U2 fOl rll\tor.i••~
zada pela Lei 2.673/94.

§ 2<,>- É veeada a reallza,ão de operaçoes de crédito
que excedamao debito da divida mencionadano H caput", sal
vo as correções e juros nos tel.11lOSdo c':;ntrat:P d.3.divida. -

§39 - Realizad3 as operações de credito, o Executiv0
deverá encaminhar à esta CâmaraHunic:Lr:a.l,Cópias dos Con_
tratos e dos demais d=urnentos pertine!1tes as OEx,raçàesde
crGditos realizadas durante a atual aJministraçao.

~t. 99 - O Poder Executivo, nú interesse d.3.aàminis
traçao, poderá desgnar orgãos p..'lra mO\"ime:1tardotações a
trihLlid.3.sas Unid.3.desOrçamE:!1tárias.

Art. 109 - li pres.:"ntE:Lei entrará emvigor a 01 de j!::
neiro de 1'1%, revcx::pdasas dis~y)siçoes emccntrario.
PPEF'SITllP], HUNlCIP.L.L DE NCN::". IC;U!"ÇU, 26 DE ·J!\lJEIRO DE 1995.

J\L'I'lJ-UR GOl·lES r,DREIR?;
Prefeit.o


